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CONTRATO NO. 1c

O CONSóRCIO PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VAIE DO CURU -
CISVALE , Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPI No. 12.768.835/001-75, com sede

na Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, neste ato representado pelo Sr.

Francisco Eudes Ferreira Bringel doravante denominado CONTRATAI{TE, e de outro lado,

a Empresa HEDETITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ

no. 07 J79.2421000L-74, com sede na Av Antônio Sales, 2187, Sala 801 Bairro Joaquim Távora
.-,,Cidade Fortaleza Estado do Ceara, neste ato representada pelo Sr. Ewerton Lopes da Silva,

CPF No. 0O9.745.143-65 doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúusULA PRIMEIRA - DO FUNDAMET{TO LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃo PRESENCIAL No. 02L|2OL7-PP,
devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No.

8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, o Contratação de Empresa especializada
para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal de grande
circulação e diários oficiais para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

^cúusurl TERcETRA - Do pREço, pAGAMENTo, REAJUSTE E REEeuIúBRro
ECONôMICO.FINANCEIRO

3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de Rg 7.227,60 ( Sete Mil
duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), conforme quadro
demonstrativo em anexo ao contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos
seruiços contratados, inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, obseruadas as disposições editalícias, através de
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na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal,
3.3 - REATUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas. ,
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução rio ajus:tado, ou ainda, em caso de forç maior, caso foituito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo oncie reste ciemonstrada tai situação e termo aciitivo, ser resiaireiecicia a reiação
,^que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da

Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aft, 65, II, "d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

cúusurA qUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paftir da data de sua

assinatura ate 31 de Janeiro de 2018, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art.
57, da Lei Federal no 8.666/1993.

cúusurA eurNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
r^ -l^^-^^-^ ,l^r^ ^^-!-^!^ ^^--^-ã^ .l- r\^!--i- ar----^-ta-:- --:--:- -l^;r.t - r15 ugJPgJo) LtESLt LU LT dLU LUltEtdU Frur LUt r..d U(l Lrul(ll('U \JtVOt trrlta ta' pt UP at UU

Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob a rubrica:
01.01.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro
: Elemento de despesas: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica:: Fonte de recurso
: 007 Outros Recursos destinados a Saúde.
cúusurA sExrA- DAs oBRTGAções ols pARTEs

6.1 - As partes se obngam recrprocamente a cumpnr rntegraimente as drsposrções do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.
6.2 - O CONTRÂTADO obriga-se a:

6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem de
serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extr{udiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
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que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do

Contrato, e ainda:

a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda
documentação atualizada.

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

a c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

execução dos serviços, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
na forma do § 1o do art. 65 da Lei No. 8.666/93;

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO, o COI\TTRATANTE

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condições;

6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

-. cúusuua sÉrrul - DAs ALTERAções e nelrusrE Do coilTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7,2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do CONTRATADO
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusurá orrAvA - DAs sAr{çôEs

8.1 - Na hipotese de descumprimento, por parte da CONTRATAD& de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem p§uízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:

8.r.1 - se o coNTRATADo deixar de prestar os seÍviços ou apresentar documenbção

Rua Juaci Sam pa i o Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEpr 6t,6OO-150
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exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;

^ c) Fraudar na execufro do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto
contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto contratual;
ÍV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes
penas:

-. a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no
Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE em favor da
CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da Lei No,
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSUIá NONA- DA REscIsÃo

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.

9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
ireito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATA

fr,

d
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direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execuSo, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.

9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

No. 8.666/93.

cúusurÁ DÉcrMA - DAs DlsposrçõEs FrÍ{Ars

10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

.\compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
10.3 - O CONTRATANTE se reserya o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no art, 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
podeÉ onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem p§uízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

^10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a

transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado,
1:O.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúusurá or{zE - Do FoRo

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei No. 8.666193,
alterada e consolidada.

Rua Juaci Sâm palo Pontes no 1696 B - Centro - Caucaie-CE - CEp:6l,6OO-150
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Assim pactuadas, as paftes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consorcio Público

de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas que tamtÉm o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 15 de Janeiro de 2018.

Ferreira B

DO VALE DO CURU.CISVALE
cI{PJ No. 12.768.835/001-75

CONTRATANTE

t--

fMcpr:

HEDE NOG EIRA EIRA RELI
CNPJ no, 07.779.24210001-74

Ewerton Lopes da Silva
cPF No. 009.745.143-65

CONÍRATADA

CPF qtl -/
L 51 L

2 6as. ?<

R.ua Juaci Sâm pai o Pontes no 1696 B - Cêntro - Ceucaia-CE - CEp:61.600-1SO
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Anexo ao contrato no ,!tJ.8 '+C 9G

02

01
PUBUCA$O EM JORNAL DE CIRCULAçÃO
ESTADUAL 10 CADERNO ( ]ORNAL OPOVO

E ]ORNAL DIARIO DO NORDESTE )

cM/PC 49,20 46,00 2,263,20

DIÁRIO OFICTAL DO ESIADO DO CEARA -
DOE/ CE UNrÃO - DOE/CE

cM/PC 39,40
126,00 4.964,40

607.227VALOR TOTAT DO LOTE

Rua Juaci Sam pai o Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-t50
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Direlur Exer-uiivu üu Corr>úrciu Fúi.liicu utr Jduuc rrLEnsucroLrvu uu vérc uu
Curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do
Pregão presencial N.o O2L/20L7 Ata de Registro de Preço No 003/2018 Cujo objeto
é a Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de publicação
oficiais, em jornal de grande circulação e diários oficiais para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

^Curu - CISVALE
DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS: O1O1.1O.122.OOOr.2.OO1 - Gerenciamento
CISVALE Admi nistrativo Financeiro ;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.39.OO - outros serviços de terceiro de pessoa

!trírlic.a-

FONTE DE RECURSO: O33 -Recurso da Administração Indireta.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços
de publicação ofaciais, em jornal de grande circulação e diários oficiais para
atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.
PRAZO DE VIGÉNCIA: de 15 de laneiro de 2018 até 31 de Janeiro de 2018.

CONTRATADO/VALOR: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, CNPJ No.

^O7 
.779.2421OOOI-74, com o valor de Ri 7 .227 t6O ( Sete Mil duzentos e

vinte e sete reais e sessenta centavos)..

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel.

Caucaia - CE, 15 de laneiro de 2018.

Rua Juaci Sampeio Pontês no 1696 B - Centro - C.ucaia-CE - CEp;6t.6OO-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{pJ(trtF) no 12,768.a3S/OOOt_75
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL NO O2I I 2OI7

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PREGÃO PRESENCIAL NO

oztl2ot7 - pp - CoNTRATANTE: CONSORCTO pÚBLiCO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto Contratação de Empresa
especializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de Janeiro de 2018. DATA
DA ASSINATURA: 15 de laneiro de 2018, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Presencial No. O21I2O17-PP- Ata de Registro de Preço no OO3/2O18; Lei
Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais
aplicáveis. HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, CNPJ No.
O7.779.2421OOO1-74, com o valor de Rl 7.227,60 ( Sete Mil duzentos e
vinte e sete reais e sessenta centavos). HOMOLOGAÇÃO: Francisco Eudes
Ferreira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
VAIC CUTU - CISVALE. CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO
VALE CURU - CISVALE, em Caucaia/CE, 15 de Janeiro de 2018.
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CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento Contratual
originária do Pregão Presencial No, O21l2O17 - PP- Ata de Registro de Preço

.a, no OO3,/2O18, cuja vencedora foi: HEDELITA NOGUEIRÂ VIEIRA -EIRELI,
- CNPJ No. O7,779.2421OOO1-74, com o valor de R$ 7.227,60 ( Sete Mil

duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos).

.Atenciosamente,

Caucaia/CE,15 de Janeiro de 2018.

_,/_=-\z:o u€ \

?:»t
o\o ô

ranctsco E Ferreira B

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde fnteÉederativo
do Vale do Curu- CISVALE
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Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia-CE - CEp:61.600-1iO
Fone/Fâx: (aS) 3342-2767 CNPJ(ilF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvalê.com.br E-meilt consorciocisvaleOgmâil.com



CISVALE
CoNSÓRcIo PÚ

APUIARÉS - CAUCAIA. GEN

I
Q srcnrrARIÂDASAt-D[,

crsvALE lP coremoootu*o*t:tü

Blrco DE sAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE Do cuRU''. Lil.t
ERÁL SAMPAIo - ITAPAJÉ - PENTEcosTE - PARACURU . PARAIPABA. SÁO G0NçO'OÍIí

AMARANTE - SÃo Lurz Do CURU - TEluÇuocA T

ORDEM DE SERVIçO NO

I.IODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no 02L/2017- Ata de registro de
preço 003/2018
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA .EIRELI
CNPJ No 07.779.24210001-7 4
DATA DO CONTRATO :15 de Janeiro de 2018.

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados, em razão de o proponênte
acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condições edilícias e estipuladas na Ata de registro de Preço.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de publicação
oficiais, em jornal de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

UND QUANT V.UNITÁRIOITEM ESPECTFTCAçAO

01

PUBLICAçÃO EM JORNAL DE

crRcuLA$o ESTADUAL 10

CADERNO ( JORNAL OPOVO E

JORNAL DTARIO DO NORDESTE )

cM/PC 49,20 46,00 2.263,20

02
DIARIO OFICIAL DO ESIADO
DO CEARA - DOE/ CE UNIÃO -
DOE/CE

cM/PC 39 40
t26,00 4.964,40

VALOR TOTAL DO LOTE 7.227,60

PRAZO DE EXECUçÃO
A partir da data de sua assinatura até 30 de Janeiro de 2018, podendo ser prorrogado nos
casos e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera es osteriores.

Caucaia/ Ceará, 15 de Janeiro de 2018.

Francisco Eudes Ferreira Diretor
Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
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Rua.ruâci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:6l.6OO-O6O
Fonê/Fax: (AS) 3342-276, CÍ{pJ(HF) no 12.268.83S/OOOI-75
www.cisvale.com.br E-mailtconsorclocisvals@gmail.com
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